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CLASSIFICAÇÃO I'IN^L DL VAG^S ltEl,',EllEN'Itrl AO CONCUIISO IIEGIDO

PELO EDI'[AI, N' OOl/2024

CONCURSO PÚBI,ICO NO OII2O24

A I,REFEITA DO MUNICIITIO DE BELEM PB, no uso de suas atribuições legais que

lhc são inercntes, consoantcs as normas constantes do Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais e demais normas corrclatas, mais o que consta no Ildital dc Abertura do

Concurso Público n' Oll2O24, em cumprimcnto à legislação Municipal c dcmais

correlata,

IU]SOLVD:

Art. I o Convocar os candidalos dcscritos na i-ista abaixo, rcgularmente

classil'rcados c com o rcsuha<lo dc Iimpatc'l'écnico, classificados no Concurso Público,

do cluc trata o Ildital n. Oll2O24, para acompanhar c participar da scção de descmpate

público por sorteio. Após vcncido todos os critórios dc dcscmpates antcriorcs, conlbrme

o Capítulo IV - ClassiÍicação c aprovação,

Arl.2" O sorteio sc dará de forma prescncial e virtual'

§ 1" Na forma prcscncial, implica scr na prescnça dos candidatos convocados, e

ou, convidados a cstarcm prescntcs na seção citada, quc ocorrerá no Prédio da

Sc<le da Prcfeilura Municipal de Ilclém-Pl), na dala dc 17 de março de 2026 as

09:00.

§ 2" Na forma on-linc no vivo, atravós do link disponibilizado no portal da página

oficial da Prefcitura Municipal do llclórn I'll.

§ 3" Ilm qualqucr clas modalidadcs, contidas no parágralb 1" e 2" dcste do l\rt. 2o,

o mcsmo deverá scr filmado e publioado scu resultado, além de ser guardado pclo

tempo necessário disposto cm tcrmos contratuais c ou cditalícios.

Art. 3o critérios para os sortcios

§ 1." mótodo utilizado para o sorteio será através de GLOBO

§ 2." Na presença clos candidatos, mcmbros da comissão e/ou convidados scrá

retira apenas uma bola seguindo cronologicamentc o número da inscrição, cm que

pesc a bola maior dar'â a, melhor colocação no ato de dcscmpate.,ILffi
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§ 3." candidato ausente, não será desclassificado, mas perderá o direito de sorteio

na ordem cronológica, os mesmos participarão representado pela equipe de

auditores formado pelos presentes a seção.

§ 4." Aos candidatos presentes na seção, que não estiverem de acordo com Sua

classificação, terão o praTo dc 2 (dois) dias corridos, após a publicação do

resultado para contestaçáo,justihcando através de documentação, que deverá scr

protocolada através do endcreço de e-mail adm.belempb@gmall.com ou in loco,

no prédio de Prelcitura Municipal,loaalizado na Rua Flávio Ribeiro Coulinho, no

74, centro,Ilelém-l'}B

§ 5." Os rccursos dcvcrão scr analisados c rccursos cm a1ó 3 dias uteis:

§ 6." Os prazos para interposição dc rccursos iniciando no dia de sua publicação e

sua contagem se dará em dias corridos.
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Gabinctc da Prcl-cita Ilclcm, 09 dc março dc 2026
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